
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  PROFERIR  PARECER  AO
PROJETO  DE  LEI  Nº  6494,  DE  2019,  DO  SR.  JOÃO  H.  CAMPOS  E
OUTROS, QUE "MODIFICA A LEI  Nº 9.394,  DE 20 DE DEZEMBRO DE
1996 PARA DISPOR SOBRE A FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL; O
DECRETO LEI Nº 5.452, DE 1º. DE MAIO DE 1943 - A CONSOLIDAÇÃO
DAS  LEIS  DO  TRABALHO,  PARA  ARTICULAR  A  FORMAÇÃO
PROFISSIONAL COM A APRENDIZAGEM; E A LEI  Nº 8.742,  DE 7 DE
DEZEMBRO  DE  1993  PARA  DISPOR  SOBRE  A  ACUMULAÇÃO  DO
BENEFÍCIO  DE  PRESTAÇÃO  CONTINUADA  (BPC)  COM  A
REMUNERAÇÃO  DA  APRENDIZAGEM,  DAS  BOLSAS  DE  INICIAÇÃO
CIENTÍFICA,  MONITORIA  E  DEMAIS  ATIVIDADES  DE  EXTENSÃO  E
PESQUISA E DA BOLSA ATLETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PROJETO DE LEI Nº 6.494, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de
Lei nº 6494, de 2019, do Sr. João H. Campos e outros, que "modifica a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 para  dispor  sobre a  formação técnica  profissional;  o
Decreto Lei nº 5.452, de 1º. de maio de 1943 - a Consolidação das Leis do Trabalho,
para articular a formação profissional com a aprendizagem; e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro  de  1993  para  dispor  sobre  a  acumulação  do  Benefício  de  Prestação
Continuada  (BPC)  com a  remuneração  da  aprendizagem,  das  bolsas  de  iniciação
científica, monitoria e demais atividades de extensão e pesquisa e da Bolsa Atleta e dá
outras  providências",  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela adequação financeira e orçamentária,
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.494,
de 2019, das emendas a ele apresentadas e das emendas apresentadas ao Substitutivo;
e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.494, de 2019; pela aprovação
parcial da emenda nº 6 e pela rejeição das emendas nº 1, 2, 3, 4 e 5, apresentadas ao
Projeto  de  Lei;  pela  aprovação  integral  das  emendas  nº  6,  14,  15,  16  e  17,  pela
aprovação parcial das emendas nº 1, 5, 8, 10 e 11 e pela rejeição das emendas nº 2, 3,
4, 7, 9 e 12, apresentadas ao Substitutivo, nos termos do Substitutivo oferecido em
anexo ao Projeto de Lei nº 6.494/2019, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Tabata Amaral.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221835240000



Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professor  Israel  Batista  -  Presidente,  Sidney  Leite,  Neucimar
Fraga e  Angela  Amin  -  Vice-Presidentes,  Tabata  Amaral,  Relator;  Daniel  Almeida,
Eduardo Bismarck, Fábio Henrique, Felipe Rigoni, Franco Cartafina, Luizão Goulart,
Professora Dorinha Seabra Rezende, Rodrigo Coelho, Tereza Nelma, Tiago Mitraud, Zé
Vitor, Flávia Morais, Patrus Ananias, Pedro Vilela e Silvia Cristina. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
Presidente

 

Deputada TABATA AMARAL 
Relatora
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Parecer de Comissão
(Da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de

Lei nº 6494, de 2019, do Sr. João H. Campos e outros, que "modifica
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 para dispor sobre a

formação técnica profissional; o Decreto Lei nº 5.452, de 1º. de maio
de 1943 - a Consolidação das Leis do Trabalho, para articular a

formação profissional com a aprendizagem; e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 para dispor sobre a acumulação do Benefício de
Prestação Continuada (BPC) com a remuneração da aprendizagem,
das bolsas de iniciação científica, monitoria e demais atividades de
extensão e pesquisa e da Bolsa Atleta e dá outras providências")

 

 

Parecer da Comissão ao PL

6494/2019.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD221835240000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 2  Dep. Professor Israel Batista (PSB/DF)
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